Projeto de Resolução N.° 014/11
Dispõe sobre o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais referente à prestação de contas do município de Araxá relativas ao exercício de 2003.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus, aprova e a MESA DIRETORA promulga a seguinte RESOLUÇÃO: 

Art. 1° - Fica aprovado o Parecer Prévio do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais referente à prestação de contas do município de Araxá, relativas ao exercício de 2003.

Art. 2° - Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Vereador Rômulo Maneira em 09 de agosto de 2011.
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